CONTRATO PARTICULAR DE VEICULAÇÃO DE PROGRAMA RADIOFÔNICO
CONTRATANTE

E de outro lado IGREJA PENTECOSTAL DEUS É AMOR, Entidade Religiosa sem fins lucrativos, com sua sede social à Avenida do Estado, 4568, Liberdade, São Paulo - SP, CNPJ/MF n.º. 43.208.040/0001-36, neste ato, representada de acordo com seus ESTATUTOS SOCIAIS, ARTIGO 21 - LETRA A, devidamente registrada nos termos do Decreto Federal de N.o 9565 – Livro “A”, N.o 5 (Diário Oficial de 26/06/1962), doravante denominada CONTRATANTE.

CONTRATADA

E de outro lado a Empresa (razão social):      
Nome Fantasia:      
Titular do CNPJ:      
 FORMCHECKBOX 
 Ondas Médias ou  FORMCHECKBOX 
 FM ou  FORMCHECKBOX 
 Ondas Curtas – Prefixo ZY      , Frequência       KHZ, com a sua Sede Social localizada no seguinte endereço:       Nº       Bairro:       Cidade:       UF: SP neste ato representada Diretor/Sócio/procurador: Senhor(a)       Titular do RG.       UF: SP e do CPF/MF      doravante denominada CONTRATADA, acordam a prestação de serviços de veiculação de programa radiofônico, da maneira como passam a expor:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A CONTRATADA cederá espaço à CONTRATANTE para transmissão do programa radiofônico denominado “A VOZ DA LIBERTACÃO“, nos horários abaixo descritos:

O PROGRAMA SERÁ TRANSMITIDO NOS SEGUINTES DIAS DA SEMANA:

DE SEGUNDA A DOMINGO:

HORÁRIO DE INÍCIO hh:mm horas

HORÁRIO DO TÉRMINO hh:mm horas 

Obs.:      
PARÁGRAFO ÚNICO

O programa será transmitido dioturnamente com potência conforme autorização do Poder Concedente, sendo que se a CONTRATADA vier a transmitir abaixo da potência autorizada, ou ainda não observar a devida modulação dos transmissores, a CONTRATANTE poderá promover, na fatura do próximo mês ao ocorrido, desconto proporcional ao tempo em que a redução de potência e modulação foi verificada.

CLÁUSULA SEGUNDA

O prazo do presente contrato é de: 12 (     ) meses

Início:       Término:      

CLÁUSULA TERCEIRA

Pela irradiação do programa, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA mensalmente a quantia supra de R$       (     ), até o último dia de cada mês, no endereço da Sede Social da CONTRATADA, ou ainda pôr depósito bancário, de conformidade com a indicação com escrito do Representante da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA

Correrão pôr conta da CONTRATANTE todas as despesas com fitas para transmissão, LP’s, EMBRATEL, locutores, programadores, produtores, etc., e ainda tudo o que for necessário para a irradiação do programa “A VOZ DA LIBERTACÃO”.

PARÁGRAFO ÚNICO

Cada parte CONTRATADA e CONTRATANTE, se responsabilizará pôr seu pessoal, funcionários, trabalhadores e colaboradores, sendo que o pessoal de cada parte não terá vinculo trabalhista com a outra parte.

CLÁUSULA QUINTA

A CONTRATANTE declara conhecer as normas legais que regem a radiodifusão, se comprometendo a cumpri-las, não permitindo que seus programas venham a feri-las, utilizando para tanto os equipamentos e acessórios da CONTRATADA, obrigando-se a mantê-los em perfeitas condições de uso e funcionamento, exceto o desgaste natural pelo uso.

.

CLÁUSULA SEXTA

Qualquer das partes poderá rescindir este contrato a qualquer tempo, com um aviso prévio, pôr escrito de 30 dias, sem incidência de multas ou penalidades de qualquer natureza.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O presente contrato poderá ainda ser rescindido, sem penalidades para as partes, no caso de determinação do poder concedente, ou ainda pôr força de ordem judicial, ou pôr motivo de força maior.

CLÁUSULA SÉTIMA

Uma eventual instalação de novo transmissor mais potente, não implicará em aumento do valor da mensalidade, bem como não será fator motivador de rescisão do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA

Os horários eventualmente não irradiados pôr falta de energia elétrica, pôr problemas técnicos ou ainda pôr qualquer outro motivo, serão objeto de desconto proporcional na fatura do próximo mês ao ocorrido. 

PARÁGRAFO ÚNICO

Efeito desta cláusula não se considera os horários requisitados pelas autoridades competentes em rede obrigatória.

CLÁUSULA NONA

Acordam as partes que qualquer compromisso, que envolva o objeto do presente contrato, somente poderá ser firmado pós previa anuência da parte contrária. 

CLÁUSULA DÉCIMA

Fica eleito o foro da cidade onde está sediada a Contratada, para dirimir qualquer dúvida ou questão oriunda do presente instrumento. 

E, pôr estarem justos e contratados, assinam o presente em 2 (DUAS) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (DUAS) testemunhas.

Cidade:      ,    DE  FORMDROPDOWN 
 DE 2010
______________________________________    ________________________________________________

CONTRATADA - REPRESENTANTE LEGAL                   CONTRATANTE – IGREJA PENTECOSTAL DEUS É AMOR

                                                                                                        REPRESENTANTE LEGAL – ESTATUTO SOCIAL ARTIGO 21 - LETRA A

TESTEMUNHAS:                                                                                   

______________________________________

Nome:       

______________________________________

Nome:                            



